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PORTARIA N° 1.419/2021 

Concede Adicional Insalubridade a servidora SONIA 'DE 
LIMA JORDÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora SONIA. DE LIMA-. jORDÃO;.nriatricula 
1003110, portadora da Cédula de Identidade RG ri° 925:391-SSP-TO, e inscrita-  
CPF n° 077:616:529-10; norteada em 02)"de-  fevereiro de; 2018;-.3 pelo-1 regime 
Estatutário, para ocupar' otargo da carreira de Auxiliande Serviços Geraisti lotada na 
Secretaria Municipal de - Educação, Adicional :Insalubridãde no 'percentual de 20°/0 
(Vinte pár cento), em consonância às disposições do art.•76,1V da Lei Complementar 
n°, 018/92re §2° dá art. 25 da 'Lei Corhplementar n°.188/2007, a Ccirttar de 01 de 
fevereiro de 2021. 

v 	na data disua sublicação. 
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